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COIfSIDEEAHDO, que é dever dos Poderes Públicos, 

estimular as entidades que participam prazeres à 

nidade, e que 0 seu funcionamento nozmal e de 

importánciaf

comu

grande

OQITSIEERMSO que qualquer que seja o fator de

ordea de grandeza numerária em relação a proposição, 0 

Orçamento e insignificante e nao devemos medir esfor

ços, para que este 'benefício seja concedido à referida
entidade;

1 E D I C 0 à Mesa, após ouvido 0 Soberano 1 

Plenário, seja enviado ofício ao Exms Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando que 0 mesmo envie Mensagem a es 

ta Casa subvencionando o Gaarany Esporte Gluba, na im 

portância de CR$ 100*000,00 (cem mil cruzeiros)#
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